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 EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO N° 039/2014 – PMB 

 

 O Pregoeiro designado pela Portaria nº 12313/2014 de 05 de maio de 2014, da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Bombinhas, torna público que às 09h30min do dia 

03 (três) de novembro de 2014, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitações, situada 

na sede do Paço Municipal, situado na Rua Baleia Jubarte, 328, bairro José Amândio, cidade de 

Bombinhas, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR 

VALOR POR LOTE", cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA COHAB CIDADÃ 2ª EDIÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” 
conforme especificações e quantitativos descritos no presente Edital e em seu Anexo I. O 

presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, de 

17/07/2002, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com as devidas alterações e Lei Complementar 123 

de 14/12/2006 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 

anexos.  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – A presente licitação tem por objeto a 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA COHAB 

CIDADÃ 2ª EDIÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme especificações e quantitativos 

descritos no Anexo I deste Edital.  
 

1.1. O valor máximo previsto para a presente licitação é de R$ 99.367,74 (noventa e nove mil e 

trezentos sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos. 

  

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial; 

b) Em dissolução ou em liquidação;  

c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

e) Que estejam reunidas em consórcio; 

f)  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/1993. 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: Qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, 

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, no endereço discriminado no cabeçalho deste Edital, cabendo ao Pregoeiro 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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3.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame.  

DO CREDENCIAMENTO: É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na 

presente licitação, de mais de uma empresa.  

4.2. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um 

representante de cada proponente.  

4.3. Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:  

 

I – Cópia autenticada de documento oficial de identidade do representante, 

com foto; 

II – Carta de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II 

ou Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante; Caso o Credenciado seja sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, faz-se 

necessário somente à apresentação de cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

4.3.1. A carta de credenciamento/procuração particular deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato 

social). 

4.3.2. A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III. 

4.3.3. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em 

desacordo com este capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia 

por parte do licitante ao direito de apresentar lances durante a sessão e de praticar os 

demais atos inerentes ao certame, inclusive quanto a recursos, ressaltando que quando 

a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos 

envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante que estará 

autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento 

se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

4.3.4. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  

 

4.4. No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá identificar-se, mediante a 

apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para 

conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento. 

4.5. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente 

credenciados das proponentes. 

4.6. Quando o licitante não indicar representante para credenciamento, deverá apresentar o 

instrumento de constituição da sociedade (Contrato Social, estatuto, etc.) e a Declaração de 

cumprimento dos requisitos habilitatórios, juntamente com a proposta, sob pena de 

desclassificação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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5.1. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços 

e Habilitação.  

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com 

o nome da licitante, o número do CNPJ, o número e o objeto da licitação e, 

respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços" e "Documentos de 

Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:  

 

I – Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 039/2014 – PMB 

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

II – Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 039/2014 – PMB 

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, por 

servidor municipal devidamente designado, ou por meio de publicação em órgão de 

imprensa oficial.  

5.4. Visando à racionalização dos trabalhos, é necessário que a autenticação de documentos seja 

solicitada antes da realização da sessão de recebimento das propostas, sendo a autenticação 

efetuada em horário de expediente, no endereço referido no subitem 15.13. 

5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 

ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

5.6. Para os documentos sem validade expressa, considerar-se-á 90 (noventa) dias, contados da 

data de sua emissão. 

5.7. Os documentos não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo 

licitatório. 

5.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1)  

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei 

complementar 123/2006, deverão apresentar a declaração conforme modelo constante do 

Anexo VII deste Edital assinado por quem de direito ou Certidão de Enquadramento ou 

equivalente expedida pela Junta Comercial, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA; 

 

6.1. A proposta de preços, entregue no ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) deve ser 

apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
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corrente, em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do 

CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com descrição detalhada 

do objeto ofertado, contendo a Marca de cada produto constante do item, a quantidade, o preço 

unitário e total, em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, com 

o valor expresso em algarismos e por extenso, devendo suas folhas ser numeradas, 

rubricadas e a última assinada por quem de direito. 

6.2        Nos preços propostos já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o 

fornecimento do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade 

e periculosidade e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

 Não serão aceitas propostas que contenham descrição DO OBJETO do tipo “conforme 

descrito no edital”, ou em desacordo com o objeto licitado. 

 No caso de produtos ou serviços não passíveis de classificação por Marca, o campo 

referente poderá ser preenchido com a informação “Não Consta”; 

 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão 

as descrições e os preços apresentados na proposta comercial. 

 Ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e 

entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 

últimos.  

 A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 

de abertura dos envelopes. 

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de Depósito 

na Conta Bancária, indicada na Nota Fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

objetos licitados, mediante a apresentação da Autorização de Fornecimento, acompanhada 

da Respectiva Nota Fiscal com o devido aceite; 

6.4. LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA: A empresa vencedora deverá entregar os 

materiais em até 10 (dez) dias contados após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, sob pena de incorrer nas sanções e penalidades previstas neste Edital, e 

deverão ser entregues conforme a quantidade e condições estabelecidas na Autorização de 

Fornecimento e Anexo I deste Edital.  

6.4.1. A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que 

forem recusados por estar danificados ou que não estiverem de acordo com o disposto neste 

Edital e seus anexos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem qualquer ônus à 

Contratante;  

6.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.6. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, 

quando então prevalecerá este prazo. 

6.7. A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

6.8. A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da 

proponente, exceto no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e 

decididas caso a caso. 
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 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)  
7.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, 

necessários à habilitação do licitante: 

 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III – Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados; 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

I – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

II – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND); 

III – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 

IV – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de 

que a empresa não possui débitos trabalhistas. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

I – Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 

11.101/2005. 

 

7.1.4 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

I – Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido serviços da natureza da 

presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 

do responsável pela informação.  

 

7.1.5.  DECLARAÇÕES: 

 

I – Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinado 

por quem de direito;  
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II – Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), podendo ser 

utilizado o modelo constante no Anexo V deste Edital.  
 

7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

do certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação relativo ao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 

nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para habilitação das licitantes, 

registrando em ata a presença dos participantes, sendo vedada a remessa postal das 

propostas. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

8.3. Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, sendo feita 

a sua conferência e posterior rubrica.  

 

8.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÀO 

9.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios 

da Lei complementar 123/2006, deverão apresentar a declaração conforme modelo 

constante do Anexo VII deste Edital assinado por quem de direito e/ou Certidão de 

Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta Comercial, juntamente com a 

proposta; 

9.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preços para o fornecimento do objeto da presente licitação, e os respectivos 

valores ofertados. 

9.3. No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, determinando que será classificada a licitante que 

apresentar a proposta de acordo com as especificações do Edital e oferecer, o menor preço.  
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9.4. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 

concorrentes.  

9.5. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o artigo 4º da 

Lei 10.520/2002.  

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras:  

VIII – no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;  

Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de índices nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no 

máximo 3 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto 

no inciso IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

9.6. Às licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 9.4 será dado 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes.  

9.7. O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em ordem 

decrescente de índice.  

9.8. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, 

lhes será assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate. 

9.9. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9.10. Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto 

em seu favor. (Artigo 45, I) 

9.11. Em não ocorrendo a contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

mais bem classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrarem na Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. (Artigo 45, II) 

9.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. (Artigo 45, III) 

9.13. Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 2º) 

9.14. A desistência em apresentar lance verbal, quando feita a convocação pelo Pregoeiro, 

implicará na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, excetuando o 

disposto no item 9.19.  

9.15. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e 

ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  

9.16. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo 

motivadamente a respeito.  
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9.17. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

9.18. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

Caso os dados e informações constantes no processo não atendam aos requisitos estabelecidos no 

item 7 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas, mediante consultas efetuadas por meios eletrônicos hábeis de informações; 

Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 

autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada; 

A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento 

dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos 

documentos ou a substituição de documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso 

da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação. 

9.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 

ela adjudicado o objeto do certame.  

9.20. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

melhor, nas situações previstas nos subitens 9.15 e 9.19.  

9.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.  

9.22. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 

contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não 

exigidos, prevalecerão as primeiras.  

9.23. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos licitantes presentes e pela equipe 

de apoio. 

 

 DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS: 
A(s) empresa(s) Adjudicatária(s) fica(m) obrigada(s) a:  

 

10.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 

anuência da Administração.  

10.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo 

com as normas vigentes e/ou instruções deste Edital e seus anexos.  

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  

10.1.4. Manter a regularidade no cadastramento do Departamento de Compras até a data de 

pagamento. 

10.1.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor da Nota de Empenho. 
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10.2. Mediante acordo das partes poderá haver supressões de quantitativos em percentual superior a 

25% do valor inicial da quantidade licitada. 

 

 DO PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento pelo objeto deste Edital será efetuado em moeda nacional, através de 

depósito em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de 

compensação de cheques, até o 30º (trigésimo) dia ao do fornecimento dos serviços 

pela(s) licitante(s) vencedora(s) e da Nota Fiscal, que deverá ser devidamente atestada 

pela Fiscalização, nos termos da Lei nº 4.320/1964.  
11.2. Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplemento Contratual.  

11.3. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento do ano de 2014, conforme fonte de recurso abaixo especificado: 

       4.4.90.51.93.00.00.00 (129/2014) 

 

 DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A prestação dos serviços pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação por representante da Prefeitura Municipal de Bombinhas, 

devidamente designado pela CONTRATANTE. 

 

 DAS PENALIDADES  
13.1. Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto injustificadamente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos itens 9.17 e 9.18, 

garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

13.2. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas nos termos dos itens 

9.18 e 9.23 deste Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não mais 

aceitarem o objeto da licitação.  

13.3. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta 

Administração e, se for o caso, será descredenciado no Departamento de Compras, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais;  

As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a 

execução do seu objeto e não manter a sua proposta, ficará impedido 

de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias; 

b) Falhar ou fraudar na entrega dos produtos ficará impedido de licitar 

com esta Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 

(dois) anos; 

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e 

comportar-se de modo inidôneo, será descredenciado do 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) 

anos;  

13.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras e 

no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

13.5. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, 

pela inexecução total ou parcial do Edital:  

I – advertência;  

II – multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante 

do sistema de compensação por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 

pela Secretaria Municipal da Fazenda:  

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por 

dia de atraso por descumprimento dos prazos de entrega dos produtos, 

previstos neste Edital;  

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a 

qualquer condição estipulada no Edital, aplicada em dobro na 

reincidência.  

13.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas para a Secretaria Municipal da Fazenda 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração 

cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes.  

13.7. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o serviço, se a 

irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir 

motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

13.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou 

as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

13.9. Para as penalidades previstas nos subitens 15.1 a 15.8 será garantido o direito ao 

contraditório e ampla defesa.  

13.10. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração.  

 

 DOS RECURSOS  
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das 

razões do recurso, no qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente.  

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso.  

14.1.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

14.1.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 

em ata.  
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14.1.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita 

Municipal homologará o resultado da licitação.  

14.2. Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, 

caberá:  

I – recurso, dirigido a Prefeita Municipal, por intermédio do Pregoeiro, 

interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, a 

ser protocolizado no endereço referido no subitem 15.13 deste Edital, nos 

casos de:  

a) anulação ou revogação da licitação;  

b) rescisão de Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei 

Nº 8.666/1993;  

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

II – representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba 

recurso hierárquico;  

III – pedido de reconsideração de decisão da Prefeita Municipal, no caso de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

14.2.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 

dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 

4o do artigo 109 da Lei Nº 8.666/1993).  

14.2.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 14.2, excluindo-se as penas de 

advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial do 

Município.  

14.3. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  

15.1.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal de Bombinhas.  

15.4. A Prefeita Municipal de Bombinhas poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

15.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

15.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
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15.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação.  

15.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.  

15.9. Fica dispensada a apresentação de qualquer documento caso já tenha sido apresentado 

em etapa anterior do mesmo processo licitatório. 
15.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Porto Belo (SC).  

15.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos.  

15.13. Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos 

desenvolvidos durante a sessão do Pregão.  

15.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Compras do Município de 

Bombinhas, situado na Prefeitura Municipal, Rua Baleia Jubarte, 328, Bairro José Amândio até 02 

(dois) dias anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão respondidas, igualmente por 

escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os 

interessados. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (0-xx-47) 3393-9500 – 

ramais 509 ou 551 e e-mail: compras@bombinhas.sc.gov.br. 

15.15. Cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas, no horário de atendimento ao público, de 

segunda a sexta-feira. 

15.16. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Prefeita Municipal.  

15.17. Fazem parte integrante deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo do Documento de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios; 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

Anexo V – Declaração de que não emprega menor; 
Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII – Minuta do contrato. 

 

 

Bombinhas/ SC, 14 de outubro de 2014.  
 

 

 

 

 

ROSÂNGELA ESCHBERGER 

Secretária de Administração 

 

 

mailto:compras@bombinhas.sc.gov.br
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2014 – PMB 
 

1. DO OBJETO - “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NO 

PROGRAMA COHAB CIDADÃ 2ª EDIÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme 

especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital. 
 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES: 
  

1.1.1 - Os materiais licitados estão descritos na planilha ao final deste Anexo, e deverão obedecer as 

características e especificações conforme Referência SINAPI. 

1.1.2 - Os itens listados na referida planilha com a letra “(c)”, têm sua composição descrita na 

última coluna da mesma tabela. São itens compostos de alguns materiais em proporção também 

descrita na referida lista. 
 

2. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: 

 

2.1 – Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens de origem, acompanhadas da Nota 

Fiscal; 

2.2 – Os materiais deverão ser entregues de acordo com as marcas apresentadas nas Autorizações de 

Fornecimento; 

2.3 – Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação, adulteração de 

qualidade/quantidade ou eventual alteração em suas características, no prazo de sua validade, desde 

que não causada por falha da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem qualquer 

ônus à Contratante, a contar da data de recebimento da notificação formal da Contratante; 

2.4 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com a solicitação da Prefeitura Municipal de 

Bombinhas, nas casas dos beneficiários, nos endereços indicados neste Anexo. 

2.5 - Os materiais licitados deverão ser fornecidos de forma parcelada, sendo as entregas no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento pela(s) 

adjudicatária(s). 

2.6 Acondicionar os materiais em embalagem adequada, preferencialmente que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento. 

2.7 Todos os materiais ofertados deverão obedecer às especificações técnicas e legislações 

pertinentes quando normatizados. 

2.8 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

2.9 – Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá 

este prazo. 

2.10 – A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

2.11 – A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, 

exceto no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e decididas caso a caso. 
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3. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços mediante a 

apresentação da Autorização de Fornecimento, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica com o devido aceite; 

3.2. A Prefeitura de Bombinhas reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa 

ganhadora, quando esta houver cumprido com o serviço prestado conforme cláusulas contratuais. 

  

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1Manter durante o prazo de vigência do Contrato deste Edital as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação; 

4.2 Fornecer e arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos serviços; 

4.3 Entregar o objeto licitado dentro dos prazos estabelecidos no Edital; 

4.4 Emitir nota fiscal eletrônica. 

 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento 

convocatório; 

5.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 

do Edital. 
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1

1.1.2 4718 ( I ) 4,00 m³ 1,000000 77,50 310,00

1.1.3 6081 ( I ) 6,00 m³ 1,000000 18,41 110,46

420,46

1.2 73942/002 ( C ) 40,00 Kg

1.2.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 220,00 22 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 5,60 1 KG

225,60

1.3 20,00 Kg

1.3.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 85,14 4 barras

1.3.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 4,20 0,5 KG

89,34

1.4 73406 ( C ) 1,50 m³

1.4.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 76,91 1 m³ areia média

1.4.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 234,00 10 sacos cimento

1.4.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 87,10 1 m³ brita 02

398,02

1.5 83534 ( C ) 2,20 m³

1.5.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 522,10 10 sacos

522,10 2 m³ areia média

1655,52

2

2.1 73946/ 001 ( C ) 72,00 m²

2.2.1 1292 ( I ) m² 1,0500000 16,77 1267,81 20 sacos argamassa colante ACII

1267,81

1267,81

3

3.1 73935/5 ( C ) 30,00 m²

3.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 660,00 1500 unid

3.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 147,48 0,5 m³ areia média

807,48 3 sacos cimento

807,48

4

4.1.1 4487 ( I ) 10,00 m 1,0000000 6,54 65,40

4.1.2 4460 ( I ) 40,00 m 1,0000000 4,12 164,80

230,20

230,20

5

5.1 30,00 m²

5.1.1 4460 ( I ) 50,00 m 1,0000000 4,12 206,00

206,00

5.2 11587 ( I ) 30,00 m²

5.2.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 450,00

450,00

656,00

6

6.1 73928/002 ( C ) 30,00 m² 1 m³ areia media

6.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 59,43 4 sacos cimento

59,43 5 sacos cal

6.2 73927/009 ( C ) 30,00 m²

6.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 203,18

203,18

262,61

4879,62

REFORMA ADÍRCIO ADELINO RAMOS - Rua Ver. Manoel José dos Santos, 650 Centro

Data: 07-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
VIGA DE BALDRAME DO MURO

Preenchimento vigas baldrame

Pedra britada N. 2 - POSTO PEDREIRA / FORNECEDOR (SEM FRETE)

 Material aterro/ reaterro (barro, argila ou saibro) - COM TRANSPORTE ATÉ 10 KM 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm para baldrame muro

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

PISOS

Piso cerâmico padrão popular PEI 4 assentado sobre argamassa de cimento/cola

CERAMICA ESMALTADA EXTRA OU 1A QUALIDADE P/ PISO PEI-5 - LINHA PADRAO MEDIO

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

GUARDA CORPO MADEIRA

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10 pontaletes

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

TOTAL GERAL  (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 73942/002 ( C ) 9,24 Kg

1.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 50,82 5 barras

1.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 1,29 1 KG

52,11

1.2 42,00 Kg

1.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 178,79 9 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 8,82

187,61

1.4 73406 ( C ) 2,20 m³

1.4.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 112,81 1 m³

1.4.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 343,20 15 sacos cimento

1.4.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 127,75 1 m³

583,76

823,49

2

2.1 

2.1.1 6081 ( I ) 6,00 m³ 1,000000 18,41 110,46

2.1.2 4718 ( I ) 3,00 m³ 1,000000 77,50 232,50

342,96

2.1 73942/002 ( C ) 46,00 Kg

2.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 253,00 25 barras

2.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 6,44 1 KG

259,44

2.3 83534 ( C ) 1,60 m³

2.3.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 379,71 5 sacos

379,71 1,5 m³ areia média

2.4 2,16 m²

2.4.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 19,60 1 conjunto kit

19,60

1001,71

3

3.1 73935/5 ( C ) 54,00 m²

3.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 1188,00 2000 unid

3.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 265,46 0,5 m³ areia média

1453,46 4 sacos cimento

1453,46 2 sacos cal

4

4.1 42,00 m²

4.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 65,52 6 pacotes

4.1.2 4487 ( I ) 70,00 m 1,0000000 6,54 457,80

4460 ( I ) 85,00 m 1,0000000 4,12 350,20

873,52

4.2 53,00 m²

4.2.1 7194 ( I ) 53,00 m² 1,0000000 15,18 804,54 27 telhas

4.2.3 4301 ( I ) 80,00 unid 1,0000000 0,54 43,20

847,74

1721,26

4999,92

REFORMA ADRIANA ISONETE JEREMIAS - Rua Rio Paraná, SN   Zimbros

Data: 08-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
FUNDAÇÕES (Sapatas e vigas)

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm mais vigas de amarraçao

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Contrapiso Armado

Preenchimento vigas baldrame

 Material aterro/ reaterro (barro, argila ou saibro) - COM TRANSPORTE ATÉ 10 KM 

Pedra britada N. 2 - POSTO PEDREIRA / FORNECEDOR (SEM FRETE)

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem (R$):

Impermeabilizaçao das vigas de baldrame

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Total Subitem (R$):

COBERTURA

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 20,00 m²

1.1.1 20206 ( I ) m 10,000000 5,24 1048,00 20 m² comprimento 2,70 m

1.1.2 4403  PECA DE MADEIRA DE LEI NATIVA/REGIONAL 1 X 5 CM matajunta 120,00 m 1,000000 0,84 100,80

1.1.3 5061 ( I ) kg 0,150000 6,50 19,50 2 pacotes

1168,30

1168,30

2

2.1 80,00 m²

2.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 124,80 10 pacotes

2.1.2 4487 ( I ) 120,00 m 1,0000000 6,54 784,80

4460 ( I ) 80,00 m 1,0000000 4,12 329,60

1239,20

2.2 80,00 m²

2.2.1 7194 ( I ) m² 1,0000000 15,18 1214,40 40 telhas

2.2.2 20236 ( I )  CUMEEIRA ARTICULADA FIBROCIMENTO P/ TELHA ONDULADA 6MM 8,00 unid 1,0000000 37,57 300,56

2.2.3 4301 ( I ) 100,00 unid 1,0000000 0,54 54,00

1568,96

2.3 11587 ( I ) 60,00 m²

2.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 900,00

900,00

3708,16

3

3.1 3,45 m²

3.1.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 31,30 2 unid kit

31,30

31,30

4907,76

REFORMA IRACEMA SOARES GARCES - Rua Paca, 30 Zé Amândio

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
Paredes

Frontais

Peça de madeira nativa/regional 2 x 10,0cm 

Prego polido com cabeça 18 x 17

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

IMPERMEABIBIZACÃO

Impermeabilizaçao das vigas de baldrame

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 73942/002 ( C ) 9,24 Kg

1.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 50,82 5 barras

1.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 1,29 1 KG

52,11

1.2 30,00 Kg

1.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 127,71 7 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 6,30

134,01

1.4 73406 ( C ) 1,50 m³

1.4.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 76,91 1 m³

1.4.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 234,00 10 sacos cimento

1.4.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 87,10 1 m³

398,02

584,14

2

2.1 

2.1.2 4718 ( I ) 3,00 m³ 1,000000 77,50 232,50

232,50

2.1 73942/002 ( C ) 46,00 Kg

2.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 253,00 25 barras

2.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 6,44 1 KG

259,44

2.3 83534 ( C ) 1,60 m³

2.3.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 379,71 5 sacos

379,71 1,5 m³ areia média

2.4 2,16 m²

2.4.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 19,60 1 unid kit

19,60

891,25

3

3.1 73935/5 ( C ) 63,00 m²

3.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 1386,00 2000 unid

3.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 309,71 1 m³ areia média

1695,71 5 sacos cimento

1695,71 2 sacos cal

4

4.1 42,00 m²

4.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 65,52 6 pacotes

4.1.2 4487 ( I ) 70,00 m 1,0000000 6,54 457,80

4460 ( I ) 85,00 m 1,0000000 4,12 350,20

873,52

4.2 60,00 m²

4.2.1 7194 ( I ) 60,00 m² 1,0000000 15,18 910,80 30 telhas

4.2.3 4301 ( I ) 80,00 unid 1,0000000 0,54 43,20

954,00

1827,52

4998,61

REFORMA GILBERTO ARAÚJO - Rua Juriti, 187 Bombas

Data: 08-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
FUNDAÇÕES (Sapatas e vigas)

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm mais vigas de amarraçao

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Contrapiso Armado

Preenchimento vigas baldrame

Pedra britada N. 2 - POSTO PEDREIRA / FORNECEDOR (SEM FRETE)

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem (R$):

Impermeabilizaçao das vigas de baldrame

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento

1

1.1 63,00 m²

1.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 98,28 8 pacotes

1.1.2 4487 ( I ) 100,00 m 1,0000000 6,54 654,00

4460 ( I ) 50,00 m 1,0000000 4,12 206,00

958,28

1.2 63,00 m²

1.2.1 7194 ( I ) 63,00 m² 1,0000000 15,18 956,34 32 telhas

1.2.3 4301 ( I ) 150,00 unid 1,0000000 0,54 81,00

1037,34

1.3 11587 ( I ) 63,00 m²

1.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 945,00

945,00

1.4 63,00 m²

1.4.1 25860 ( I ) m² 1,0000000 5,00 315,00

315,00

3255,62

2

2.1 73935/5 ( C ) 33,00 m²

2.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 726,00 1400 unid

2.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 162,23 0,5 m³ areia média

888,23 4 sacos cimento

888,23 2 sacos cal

3

3.1 5651 ( C ) 11,52 m²

3.1.1 4502 ( I ) m 0,240000 0,85 2,35 5 unidades sarrafo pinus 2,7 m

3.1.2 5061 ( I ) kg 0,150000 6,50 11,23 6 pacotes

3.1.3 6189 ( I ) m 0,792000 8,74 79,74

93,32

3,2 73942/002 ( C ) 15,00 Kg

3,2,1 39 ( I ) kg 1,100000 5 82,50 8 barras

3,2,2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 2,10 1 KG

84,60

3.3 18,96 Kg

3.3.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 80,71 4 barras

3.3.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 3,98

84,69

3.4 73406 ( C ) 0,51 m³

3.4.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 26,15 0,5 m³

3.4.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 79,56 3 sacos

3.4.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 29,62 0,5 m³

135,33

3.5 83534 ( C ) 0,63 m³

3.5.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 149,51 3 sacos

149,51 0,5 m³ areia média

547,46

4

4.1

4.1.1 597 ( I ) 1,20 m² 1,0000000 255,00 306,00

4.1.2 601 ( I ) JANELA ALUMINIO MAXIM AR, SERIE 25, 60 X 75CM (INCLUSO GUARNIÇÃO E VIDRO FANTASIA) 0,45 m² 1,0000000 257,00 115,65

306,00

306,00

4997,30

REFORMA LOURDES GALISA - Canjerana, 012 Bairro Cto. Grande

Data: 06-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

Manta termica para sub cobertura

 MANTA TERMOPLÁSTICA, E = 0,50 MM, 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

CINTA AMARRAÇAO TELHADO E REFORÇO NA ESTRUTURA

Formas tábua para concreto 

Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 5,0cm (1 x 2”)

Prego polido com cabeça 18 x 17

Tábua madeira 2A qualidade 2,5 x 30,00cm (1 x 12”)

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm para cinta amarracao do telhado

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

TOTAL ITEM (R$)

ESQUADRIAS

Esquadrias

2 JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, SÉRIE 25, COM 4 FOLHAS PARA VIDRO 0,50X 1,20 M

Total Subitem (R$):
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 68052 ( C ) 0,36 m²

1.1.1 581 ( I ) m² 1,0000000 261,32 94,08

1.1.2 73449 ( C ) m³ 0,0060000 351,14 0,76

94,83

94,83

2

2.1 73928/002 ( C ) 52,88 m²

2.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 104,76 1,5 m³ areia média

104,76 5 sacos cimento

2.2 73927/009 ( C ) 47,20 m² 2 sacos cal

2.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 319,67

319,67

2.3 5999 ( C ) 11,52 m²

2.3.1 533 ( I ) m² 1,0500000 11,63 140,68

2.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 4,55

2.3.3 1381 ( C ) kg 4,5000000 0,29 15,03 1 saco argamassa colante

160,26

584,69

3

3.1 74164 /004 ( C ) 0,50 m³

3.1.1 4718 ( I ) m³ 1,0500000 75,75 39,77

39,77

3.2 83534 ( C ) 0,18 m³

3.2.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 42,72

3.2.2 7325 ( I ) kg 20,0000000 7,08 25,49

68,21

3.3 73946/ 001 ( C ) 3,10 m²

3.3.1 1289 ( I ) m² 1,0500000 11,24 36,59

3.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 1,22

3.3.3 1381 ( I ) kg 4,5000000 0,29 4,05

41,86

149,83

4

4.1 73860/008 ( C ) 3,00 m

4.1.1 984 m 1,0000000 1,35 4,05

4.1.2 21127 unid. 0,0112000 0,97 0,03 5 rolos fita isolante

4,08

4.2 73860/010 ( C ) 3,00 m

4.2.1 982 m 1,0000000 3,48 10,44

4.2.2 21127 unid. 0,0112000 0,97 0,03

10,47

4.3 74130/001 ( C ) 1,00 unid. 

4.3.1 2389( I ) unid. 1,0000000 8,11 8,11

8,11

4.4 83540 ( C ) 1,00 unid. 

4.4.1 7528 ( I ) unid. 1,0000000 5,50 5,50

5,50

4.5 72331 ( C ) 1,00 unid. 

4.5.1 7555 ( I ) unid. 1,0000000 5,17 5,17

5,17

33,34

REFORMA MARCIO JOSÉ DOS SANTOS - Rua Butiá, 306 Zimbros

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

REFORMA DE UM BANHEIRO COMPLETO – 3,00M2

NOME DO SERVIÇO
ESQUADRIA

Janela de alumínio basculante

Basculante alumínio 80 x 60 cm – série 25

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

Azulejo 15x15 a prumo com rejunte – 2ª qualidade

Azulejo branco brilhante 15 x 15cm 

Cimento branco

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

PISOS

Lastro de brita 

Pedra britada nº 2 

Total Subitem (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 com impermeabilização

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Aditivo impermeabilizante para concreto e argamassa

Total Subitem (R$):

Piso cerâmico padrão popular PEI 4 assentado sobre argamassa de cimento/cola

Cerâmica esmaltada extra ou 1ª qualidade para piso

Cimento Branco 

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

Fio de cobre isolado 750V de 2,5mm2

cabo de cobre 450/750V 2,5mm

fita isolante adesiva anti-chama em rolos 29mmx5m

Total Subitem (R$):

Fio de cobre isolado 750V de 6,0mm2

cabo de cobre 450/750V 6,0mm

fita isolante adesiva anti-chama em rolos 29mmx5m

Total Subitem (R$):

disjuntor termomagnético monopolar de 20 A

disjuntor termomagnético monopolar de 20 A

Total Subitem (R$):

Tomada 10A de embutir com placa

tomada de embutir 2P+T, 10A com placa

Total Subitem (R$):

Interruptor simples de embutir, 1 tecla com placa

interruptor simples de embutir, 10A 1 tecla com placa

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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5

5.1 73663 ( C ) 1,00 unid. 

5.1.1 65 ( I ) unid. 2,0000000 0,50 1,00

5.1.2 3146 ( I ) unid. 0,6000000 1,90 1,14 3 rolos fita veda rosca

5.1.3 6024 ( I ) unid. 1,0000000 52,49 52,49

54,63

5.2 75030/001 ( C ) 14,00 m

5.2.1 122 ( I ) unid. 0,0008000 30,09 0,34 1 unidade frasco com 850 g

5.2.2 9868 ( I ) m 1,6000000 2,24 50,18

5.2.3 20083 ( I ) unid. 0,0003000 10,71 0,04

50,56

5.3 74165/004 ( C ) 4,00 m

5.3.1 122 ( I ) unid. 0,0083000 30,09 1,00

5.3.2 20083 ( I ) unid. 0,0130000 35,64 1,85

5.3.3 9836 ( I ) m 1,3000000 7,23 37,60

40,45

5.4 74165/001 ( C ) 7,50 m

5.4.1 122 ( I ) unid. 0,0050000 30,09 1,13

5.4.2 20083 ( I ) unid. 0,0075000 35,64 2,00

5.4.3 9835 ( I ) m 1,5000000 2,50 28,13

31,26

176,89

6

6.1 86904 ( C ) 1,00 unid. 

6.1.1 10425 ( I ) unid. 1,0000000 39,69 39,69

6.1.2 4351 ( I ) unid. 2,0000000 3,48 6,96

6.1.3 1380 ( I ) kg 0,0507000 1,58 0,08

46,73

6.2 86888 ( C ) 1,00 unid. 

6.2.1 10422 ( I ) unid. 1,0000000 222,19 222,19

6.2.2 6138 ( I ) unid. 1,0000000 3,07 3,07

6.2.3 4384 ( I ) unid. 2,0000000 13,92 27,84

6.2.4 1380 ( I ) kg 0,1469000 1,58 0,23

253,33

300,06

1339,65

ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) 
1

1.1 UNID. 

1.1.1 11365 ( I ) 2,00 UNID. 1,000000 110 220,00

1.1.2 3097 ( I ) 2,00 UNID. 1,000000 26,00 52,00

2418 ( I ) DOBRADICA (TIPO LEVE) DE FERRO, COM ACABAMENTO GALVANIZADO (ZINCADO), 6,00 UNID. 1,000000 9,00 54,00

1.1.3 4914 ( I ) PORTA ALUMINIO ABRIR, PERFIL SERIE 25, CHAPA CORRUGADA C/ GUARNICAO 87 X 210CM 1,80 m² 1,0000000 359,00 646,20

326,00

972,20

2

2.1 73935/5 ( C ) 15,00 m²

2.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 330,00 500 unid

2.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 73,74 0,5 m³ areia média

403,74 4 sacos cimento

403,74

INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

Registro de pressão com canopla 3/4”

adaptador PVC soldável curto com bolsa e rosca

fita veda rosca em rolos 18mm x 10m

registro de pressão 3/4” com canopla

Total Subitem (R$):

Tubo pvc soldável para água - 25 mm inclusive conexões

adesivo PVC frasco c/ 850g

tubo PVC soldável para água fria - 25 mm inclusive conexões

solução limpadora frasco plástico c/ 1000cm3

Total Subitem (R$):

Tubo de pvc sold. p/ esgoto - 100 mm, inclusive conexões

adesivo PVC frasco c/ 850g

solução limpadora frasco plástico c/ 1000cm3

tubo de pvc sold. p/ esgoto - 100 mm, incluso conexões

Total Subitem (R$):

Tubo de pvc sold. p/ esgoto - 40 mm inclusive conexões

adesivo PVC frasco c/ 850g

solução limpadora frasco plástico c/ 1000cm3

tubo de pvc sold. p/ esgoto - 100 mm, incluso conexões

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

APARELHOS E COMPLEMENTAÇÕES

Lavatório louça branca suspenso padrão popular

lavatório louça branca suspenso 29,5 x 39cm 

parafuso para fixar peça sanitária

Cimento Branco 

Total Subitem (R$):

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada

vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca

vedação PVC 100mm para saída vaso

parafuso para fixar peça sanitária

Cimento Branco 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO DO BANHEIRO (R$):

Reforma da Casa

NOME DO SERVIÇO
Portas

Porta interna abertura esquerda

 PORTA EUCATEX EUCADUR PRONTA PARA PINTURA 70 X 210 X 3,5CM

 FECHADURA EMBUTIR P/ PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA - LINHA POPULAR

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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3

3.1 30,00 m²

3.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 46,80 4 pacotes

3.1.2 4487 ( I ) 50,00 m 1,0000000 6,54 327,00

3.1.3 4460 ( I ) 30,00 m 1,0000000 4,12 123,60

497,40

3.2 10,00 m²

3.2.1 7194 ( I ) 10,00 m² 1,0000000 15,18 151,80 5 telhas

3.2.2 4301 ( I ) 60,00 unid 1,0000000 0,54 32,40

184,20

3.3 11587 ( I ) 30,00 m²

3.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 450,00

450,00

1131,60

4

4.1 73928/002 ( C ) 100,00 m²

4.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 198,12

198,12

4.2 73927/009 ( C ) 100,00 m²

4.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 677,26 8 sacos cimento

677,26 2 m³ areia média

875,38 10 sacos cal

5

5.1 73942/002 ( C ) 20,00 Kg

5.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 110,00 8 barras

5.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 2,80 1 KG

112,80

5.2 83534 ( C ) 1,60 m³

5.2.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 379,71 7 sacos cimento

5.2.2 379,71 1,5 m³ areia média

759,42

872,22

6

6.1 73860/008 ( C ) 120,00 m

6.1.1 984 m 1,0000000 1,35 162,00

6.1.2 21127 unid. 0,0112000 0,97 1,30

163,30

6.2 73860/010 ( C ) 120,00 m

6.2.1 982 m 1,0000000 1 120,00

6.2.2 21127 unid. 0,0112000 0,97 1,30

121,30

6.3 74130/001 ( C ) 1,00 unid. 

6.3.1 2389( I ) unid. 1,0000000 9,99 9,99

9,99

6.4 74130/001 ( C ) 3,00 unid. 

6.4.1 2389( I ) unid. 1,0000000 10 30,00

30,00

6.5 83540 ( C ) 10,00 unid. 

6.5.1 7528 ( I ) unid. 1,0000000 5,50 55,00

55,00

6.6 72331 ( C ) 5,00 unid. 

6.6.1 7555 ( I ) unid. 1,0000000 5,17 25,85

25,85

6.7 13391 (I) 1,00 unid. 

unid. 1,0000000 148 148,00

148,00

6.8 2688 (I) 100,00 unid. 

unid. 1,0000000 1,4 140,00

140,00

693,45

4948,59

6288,23

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

CONTRAPISO ARMADO

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

Fio de cobre isolado 750V de 2,5mm2

cabo de cobre 450/750V 2,5mm

fita isolante adesiva anti-chama em rolos 29mmx5m

Total Subitem (R$):

Fio de cobre isolado 750V de 1,5mm2

cabo de cobre 450/750V 6,0mm

fita isolante adesiva anti-chama em rolos 29mmx5m

Total Subitem (R$):

disjuntor termomagnético monopolar de 20 A

disjuntor termomagnético monopolar de 20 A

Total Subitem (R$):

disjuntor termomagnético monopolar de 20 A

disjuntor termomagnético monopolar de 20 A

Total Subitem (R$):

Tomada 10A de embutir com placa

tomada de embutir 2P+T, 10A com placa

Total Subitem (R$):

Interruptor simples de embutir, 1 tecla com placa

interruptor simples de embutir, 10A 1 tecla com placa

Total Subitem (R$):

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE EMBUTIR C/ BARRAMENTO MONOFASICO P/ 6 DISJUNTORES

UNIPOLARES EM CHAPA DE ACO GALV

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL ITEM REFORMA (R$):

TOTAL GERAL DA CASA (R$):

Total Subitem (R$):

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO 25MM TIPO TIGREFLEX OU EQUIV

Total Subitem (R$):
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento

1

1.1 44,00 m²

1.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 68,64 6 pacotes

1.1.2 4487 ( I ) 60,00 m 1,0000000 6,54 392,40

4460 ( I ) 100,00 m 1,0000000 4,12 412,00

873,04

1.2 44,00 m²

1.2.1 7194 ( I ) m² 1,0000000 15,18 667,92 22 telhas

1.2.2 1119 ( I )  CALHA CHAPA GALVANIZADA NUM 26 L = 10CM 8,00 unid 1,0000000 4,76 38,08

1.2.3 11033 ( I ) SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM FG 9,00 unid 1,0000000 11,87 106,83

1.2.4 4301 ( I ) 100,00 unid 1,0000000 0,54 54,00

866,83

1.3 11587 ( I ) 10,00 m²

1.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 150,00

150,00

1889,87

2

2.1 73942/002 ( C ) 10,00 Kg

2.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 55,00 6 barras

2.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 1,40 1 KG

56,40

2.2 83534 ( C ) 0,50 m³

2.2.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 118,66 3 sacos cimento

2.2.2 118,66 0,5 m³ areia média

237,32

293,72

3

3.3 53,00 m²

3.3.1 1292 ( I ) m² 1,0500000 16,77 933,25

3.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 20,94

3.3.3 1381 ( I ) kg 4,5000000 0,29 69,17 10 sacos argamassa ac II

1023,35

3.3 5999 ( C ) 11,52 m²

3.3.1 533 ( I ) m² 1,0500000 11,63 140,68

3.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 4,55

3.3.3 1381 ( C ) kg 4,5000000 0,29 15,03

160,26

1183,61

4

4.1 UNID. 

4.1.1 11365 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 110 110,00

4.1.2 3097 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 26,00 26,00

4.1.3 2418 ( I ) DOBRADICA (TIPO LEVE) DE FERRO, COM ACABAMENTO GALVANIZADO (ZINCADO), 6,00 UNID. 1,000000 9,00 54,00

190,00

190,00

5

5.1 20,00 m²

5.1.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 181,44 10 unidades Kit

181,44

5.2

5.2.1 6081 ( I ) 6,00 m³ 1,000000 30 180,00

180,00

5.3

5.3.1 10541 ( I ) 8,00 m 1,000000 10,83 86,64

86,64

448,08

4005,28

REFORMA MARISTELA TEIXEIRA BAZZAN - Rua Martin Pescador, 1979 Bairro Bombas

Data: 07-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

CONTRAPISO ARMADO

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Piso cerâmico 

CERAMICA ESMALTADA EXTRA OU 1A QUALIDADE P/ PISO PEI-5 - LINHA PADRAO MEDIO

Cimento Branco 

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

Azulejo 15x15 a prumo com rejunte – 2ª qualidade

Azulejo branco brilhante 15 x 15cm 

Cimento branco

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

PORTA

Porta interna abertura esquerda

 PORTA EUCATEX EUCADUR PRONTA PARA PINTURA 70 X 210 X 3,5CM

 FECHADURA EMBUTIR P/ PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA - LINHA POPULAR

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

IMPERMEABILIZACÃO

Impermeabilizaçao parede fundos casa 

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):

Enchimento atrás da casa

 Material aterro/ reaterro (barro, argila ou saibro) - COM TRANSPORTE ATÉ 10 KM 

Total Subitem  (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Colocaçao calha concreto

CALHA CONCRETO SIMPLES D = 30 CM PARA ÁGUA PLUVIAL

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 20,00 m²

1.1.1 20206 ( I ) m 10,000000 5,24 1048,00

1.1.2 4403  PECA DE MADEIRA DE LEI NATIVA/REGIONAL 1 X 5 CM matajunta 100,00 m 1,000000 0,84 84,00

1.1.3 5061 ( I ) kg 0,150000 6,50 19,50 1 pacotes

1151,50

1.3 UNID. 

1.3.1 11365 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 110 110,00

1.3.2 3097 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 26,00 26,00

1.3.3 2418 ( I ) DOBRADICA (TIPO LEVE) DE FERRO, COM ACABAMENTO GALVANIZADO (ZINCADO), 3,00 UNID. 1,000000 9,00 27,00

163,00

1314,50

2

2.1 80,00 m²

2.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 124,80 10 pacotes

2.1.2 4487 ( I ) 100,00 m 1,0000000 6,54 654,00

4460 ( I ) 50,00 m 1,0000000 4,12 206,00

984,80

2.2 80,00 m²

2.2.1 7194 ( I ) m² 1,0000000 15,18 1214,40 40 unid

2.2.2 20236 ( I )  CUMEEIRA ARTICULADA FIBROCIMENTO P/ TELHA ONDULADA 6MM 9,00 unid 1,0000000 37,57 338,13

2.2.3 4301 ( I ) 100,00 unid 1,0000000 0,54 54,00

1606,53

3.2 11587 ( I ) 35,00 m²

3.2.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 525,00

525,00

3116,33

3

3.1 m²

3.1.1 11868 ( I ) 1,00 um 1,0000000 251,00 251,00

251,00

4

4.1

4.1.1 3433 ( I ) 2,63 m² 0,4000000 297,32 312,78

312,78

312,78

4994,61

REFORMA MARLI DA SILVA TAVARES - Rua Peixe Rei, 203 Centro

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
FRONTAIS E PORTAS

Frontais

Peça de madeira nativa/regional 2 x 10,0cm 

Prego polido com cabeça 18 x 17

Total Subitem  (R$):

Porta interna abertura direita

 PORTA EUCATEX EUCADUR PRONTA PARA PINTURA 70 X 210 X 3,5CM

 FECHADURA EMBUTIR P/ PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA - LINHA POPULAR

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Caixa d'água

CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO 1000L 

Total Subitem (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

ESQUADRIAS

Esquadrias

2 JANELAS MADEIRA REGIONAL 2A ABRIR TP VENEZIANA / VIDRO 1,10 x 1,2 SOMENTE VENEZIANA

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento

1

1.1 82,32 m²

1.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 128,42 12 pacotes

4460 ( I ) 100,00 m 1,0000000 4,12 412,00

540,42

1.2 82,32 m²

1.2.1 7194 ( I ) m² 1,0000000 15,18 1249,62 42 telhas

1.2.2 20236 ( I )  CUMEEIRA ARTICULADA FIBROCIMENTO P/ TELHA ONDULADA 6MM 9,00 unid 1,0000000 37,57 338,13

1.2.3 4301 ( I ) 100,00 unid 1,0000000 0,54 54,00

1641,75

2182,17

2

2.2 UNID. 

2.2.1 5000 ( I ) 1,89 m² 1,000000 191,94 362,77

2.2.2 11480 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 133,00 133,00

2.2.3 2418 ( I ) DOBRADICA (TIPO LEVE) DE FERRO, COM ACABAMENTO GALVANIZADO (ZINCADO), 3,00 UNID. 1,000000 9,00 27,00

495,77

495,77

3

3.1 m²

3.1.1 11871( I ) 1,00 um 1,0000000 160,00 160,00

160,00

160,00

5

5.1 73942/002 ( C ) 35,00 Kg

5.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 192,50 19 barras

5.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 4,90 1 KG

197,40

5.2 83534 ( C ) 4,00 m³

5.2.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 949,28 20 sacos

949,28 4 m³ areia média

1146,68

3

5.3 50,00 m²

5.3.1 1292 ( I ) m² 1,0500000 16,77 880,43

5.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 19,75

5.3.3 1381 ( I ) kg 4,5000000 0,29 65,25 12 sacos argamassa colante acII

965,43

965,43

4950,04

REFORMA NILTON SCHARF - Rua Boto Cinza, 65 Zé Amândio

Data: 07-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO

COBERTURA

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Porta

Porta de entrada abertura esquerda

PORTA MADEIRA MACICA REGIONAL 2A MEXICANA 90 X 210 X 3,5CM

FECHADURA EMBUTIR REFORCADA (DE SEGURANCA) C/ CILINDRO P/ PORTA EXT, COMPLETA

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Caixa d'água

CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO, PARA 500 LITROS, COM TAMPA

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

CONTRAPISO ARMADO

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Piso cerâmico 

CERAMICA ESMALTADA EXTRA OU 1A QUALIDADE P/ PISO PEI-5 - LINHA PADRAO MEDIO

Cimento Branco 

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1

1.1.1 6081 ( I ) 6,00 m³ 1,000000 18,41 110,46

1.1.2 4718 ( I ) 4,00 m³ 1,000000 77,50 310,00

420,46

1.2 73942/002 ( C ) 46,00 Kg

1.2.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 253,00 25 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 6,44 2 kg

259,44

1.3 83534 ( C ) 1,80 m³

1.3.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 427,18 1,5 m³ areia media

1.3.2 427,18 8 sacos cimento

427,18

1107,08

2

1.2 10,00 Kg

1.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 42,57 2 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 2,10

44,67

2.2 73406 ( C ) 0,50 m³

2.2.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 25,64 0,5 m³

2.2.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 78,00 4 sacos cimento

2.2.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 29,03 0,5 m³

132,67

177,34

2

2.1 50,00 m²

2.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 78,00 7 pacotes

2.1.2 4487 ( I ) 90,00 m 1,0000000 6,54 588,60

4460 ( I ) 80,00 m 1,0000000 4,12 329,60

996,20

2.2 50,00 m²

2.2.1 7194 ( I ) m² 1,0000000 15,18 759,00 25 telhas

2.2.3 4301 ( I ) 80,00 unid 1,0000000 0,54 43,20

802,20

2.3 11587 ( I ) 40,00 m²

2.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 600,00

600,00

2398,40

5

5.1 73928/002 ( C ) 100,00 m²

5.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 198,12 4 sacos

198,12 0,5 m³

5.2 73927/009 ( C ) 100,00 m²

5.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 677,26 2 m³ areia

677,26 13 sacos cimento

875,38 13 sacos cal

4558,19

REFORMA ROSANGELA MARIA VIEIRA - Rua Golfinho, 519 Zé Amândio

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
Contrapiso Armado

Preenchimento vigas baldrame

 Material aterro/ reaterro (barro, argila ou saibro) - COM TRANSPORTE ATÉ 10 KM 

Pedra britada N. 2 - POSTO PEDREIRA / FORNECEDOR (SEM FRETE)

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Concreto viga fechamento do piso

Armadura CA-50 – 8,00mm viga de borda

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL  (R$):
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 34,00 m²

1.1.1 6207( I ) 34,00 m 5,000000 7,07 1201,90

1.1.2 4403  PECA DE MADEIRA DE LEI NATIVA/REGIONAL 1 X 5 CM matajunta 120,00 m 1,000000 0,84 100,80

1.1.3 5061 ( I ) kg 0,150000 6,50 33,15 3 pacotes

1335,85

1335,85

2

2.1 84,00 m²

2.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 131,04 10 pacotes

2.1.2 4487 ( I ) 120,00 m 1,0000000 6,54 784,80

4460 ( I ) 80,00 m 1,0000000 4,12 329,60

1245,44

2.2 84,00 m²

2.2.1 7194 ( I ) m² 1,0000000 15,18 1275,12 42 unidades

2.2.2 20236 ( I )  CUMEEIRA ARTICULADA FIBROCIMENTO P/ TELHA ONDULADA 6MM 11,00 unid 1,0000000 37,57 413,27

2.2.3 4301 ( I ) 100,00 unid 1,0000000 0,54 54,00

1742,39

2.3 11587 ( I ) 44,00 m²

2.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 660,00

660,00

3647,83

4983,68

REFORMA ROSILDO LAMIM - Rua Golfinho, 616 Bairro Zé Amândio

Data: 07-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
Paredes

Frontais

TÁBUA MADEIRA DE LEI *2,5 X 20* CM ( 1" X 8" ) NÃO APARELHADA 

Prego polido com cabeça 18 x 17

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 73942/002 ( C ) 9,24 Kg

1.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 50,82 5 barras

1.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 1,29

52,11

1.2 42,00 Kg

1.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 178,79 9 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 8,82 2 kg

187,61

1.4 73406 ( C ) 3,00 m³

1.4.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 153,83 1,5 m³

1.4.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 468,00 21 sacos cimento

1.4.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 174,21 1,5 m³

796,03

1035,76

2

2.1 73942/002 ( C ) 46,00 Kg

2.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 253,00 25 barras

2.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 6,44

259,44

2.3 83534 ( C ) 1,60 m³

2.3.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 379,71 7 sacos cimento

379,71 2 m³

2.4 2,16 m²

2.4.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 19,60 1 conjunto kit

19,60

658,75

3

3.1 73935/5 ( C ) 50,00 m²

3.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 1100,00 2300 unidades

3.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 245,80 3 sacos cimento

1345,80 0,5 m³ areia média

1345,80

4

4.1 42,00 m²

4.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 65,52 6 pacotes

4.1.2 4487 ( I ) 80,00 m 1,0000000 6,54 523,20

4460 ( I ) 70,00 m 1,0000000 4,12 288,40

877,12

4.2 50,00 m²

4.2.1 7194 ( I ) 50,00 m² 1,0000000 15,18 759,00 25 unidades

4.2.2 20236 ( I )  CUMEEIRA ARTICULADA FIBROCIMENTO P/ TELHA ONDULADA 6MM 7,00 unid 1,0000000 37,57 262,99

4.2.3 4301 ( I ) 100,00 unid 1,0000000 0,54 54,00

1075,99

1953,11

4993,42

REFORMA ROSILENE HERONDINA MARTINS - Rio Amazonas, 348 Zimbros

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
FUNDAÇÕES (Sapatas e vigas)

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm mais vigas de amarraçao

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Contrapiso Armado

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem (R$):

Impermeabilizaçao das vigas de baldrame

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Total Subitem (R$):

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 5651 ( C ) 11,52 m²

1.1.1 4502 ( I ) m 0,240000 0,85 2,35 4 sarrafos comprimento 2,7 m

1.1.2 5061 ( I ) kg 0,150000 6,50 11,23 1 pacote

1.1.3 6189 ( I ) m 0,792000 8,74 79,74 6 tabuas comprimento 2,7 m

93,32

1.2 73942/002 ( C ) 3,25 Kg

1.2.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 17,88 2 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 0,46

18,33

1.3 18,96 Kg

1.3.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 80,71 10 barras

1.3.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 3,98 2 kg

84,69

1.4 29,62 Kg

1.4.1 34 ( I ) kg 1,100000 3,87 126,09 4 barras

1.4.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 6,22 2 kg

132,31

1.5 73406 ( C ) 0,51 m³

1.5.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 26,15 0,5 m³

1.5.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 79,56 4 sacos cimento

1.5.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 29,62 0,5 m³

135,33

463,99

2

2.1 73942/002 ( C ) 18,48 Kg

2.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 101,64 10 barras

2.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 2,59

104,23

2.2 47,00 Kg

2.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 200,08 10 barras

2.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 9,87

209,95

2.3 73406 ( C ) 1,20 m³

2.2.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 61,53 0,5 m³

2.2.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 187,20 7 sacos cimento

2.2.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 69,68 0,5 m³

318,41

632,59

REFORMA SERGIO OSMAR - Rua Rio Piratini, 80 Bairro Zimbros

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
FUNDAÇÕES (Somente viga invertida)

Formas tábua para concreto 

Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 5,0cm (1 x 2”)

Prego polido com cabeça 18 x 17

Tábua madeira 2A qualidade 2,5 x 30,00cm (1 x 12”)

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm para cinta amarracao do telhado

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 10,00mm

Aço CA-50 – 10,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Construçao escada

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa, 

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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3

3.1 73935/5 ( C ) 37,00 m²

3.1.1 7267  ( I ) unid. 31,000000 0,44 504,68 1000 unidades

3.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 181,89 3 sacos cimento

686,57 0,5 m³ areia média

686,57

4

4.1 20,00 m²

4.1.1 5061 ( I ) kg 0,2400000 6,50 31,20 3 pacotes

4.1.2 4487 ( I ) 30,00 m 1,0000000 6,54 196,20

4460 ( I ) 55,00 m 1,0000000 4,12 226,60

454,00

4.2 20,00 m²

4.2.1 7194 ( I ) 18,00 m² 1,0000000 15,18 303,60 10 unidades

4.2.3 4301 ( I ) 50,00 unid 1,0000000 0,54 27,00

330,60

4.3 11587 ( I ) 18,00 m²

4.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 270,00

270,00

1054,60

5

5.1 73928/002 ( C ) 170,00 m²

5.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 336,80 3 sacos cimento

336,80 1 m³ areia media

5.2 73927/009 ( C ) 170,00 m²

5.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 1151,34 15 sacos cimento

1151,34 3,5 m³ areia média

5.3 83534 ( C ) 0,63 m³ 15 sacos cal

5.3.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 149,51 6 sacos cimento

149,51 0,5 m³ areia média

5.4 56,00 m²

5.4.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 508,03 15 conjunto kit

508,03

2145,68

4983,43

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Estrutura de madeira

Prego polido com cabeça 18 x 27

Peça de Madeira de lei nativa/regional 5 x 10

Peça de Madeira de lei  2,5 x 10

Total Subitem (R$):

Cobertura com telha fibrocimento ondulada 6 mm

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA 6MM - 2,44 X 1,10M

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 85MM P/ TELHA FIBROCIMENTO

Total Subitem (R$):

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm (sem colocaçao e sem estruturaçao)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem (R$):

Impermeabilizaçao da laje

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 73942/002 ( C ) 20,00 Kg

1.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 110,00 11 barras

1.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 2,80 1 kg arame bwg 18

112,80

1.2 73406 ( C ) 1,20 m³

1.2.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 61,53 1 m³

1.2.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 187,20 7 sacos cimento

1.2.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 69,68 1 m³

318,41

431,21

2

2.2 27,00 m²

2.3 11587 ( I ) 27,00 m²

2.3.1 11587 ( I ) m² 1,0000000 15,00 405,00

405,00

405,00

3

3.1

3.1.1 597 ( I ) 3,63 m² 1,0000000 255,00 925,65

3.1.2 601 ( I ) JANELA ALUMINIO MAXIM AR, SERIE 25, 40 X 60CM (INCLUSO GUARNIÇÃO E VIDRO FANTASIA) 0,24 m² 1,0000000 257,00 61,68

3.1.3 4914 ( I ) PORTA ALUMINIO ABRIR, PERFIL SERIE 25, CHAPA CORRUGADA C/ GUARNICAO 87 X 210CM 1,80 m² 1,0000000 359,00 646,20

3.1.3 4914 ( I ) PORTA ALUMINIO ABRIR, PERFIL SERIE 25, CHAPA CORRUGADA C/ GUARNICAO 70 X 210CM 1,47 m² 0,5000000 359,00 263,87

1633,53

1633,53

4

4.1 73860/008 ( C ) 200,00 m

4.1.1 984 m 1,0000000 1,35 270,00

4.1.2 21127 unid. 0,0112000 0,97 2,17 6 rolos

272,17

4.2 73860/010 ( C ) 8,00 m

4.2.1 982 m 1,0000000 3,48 27,84

4.2.2 983 m 1,0000000 3,48 0,00

4.2.3 21127 unid. 0,0112000 0,97 0,09

4.2.4 980  CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA 450/750V 10MM2 15,00 unid. 1,0000000 6,37 95,55

27,93

395,65

5

5.1 73928/002 ( C ) 200,00 m²

5.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 396,23 3 sacos cimento

396,23 1 m³ areia media

5.2 73927/009 ( C ) 200,00 m²

5.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 1354,52 15 sacos cimento

1354,52 4 m³ areia média

5.3 73946/ 001 ( C ) 30,00 m² 20 sacos cal

5.3.1 1289 ( I ) m² 1,0500000 11,24 354,06

5.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 11,85

5.3.3 1381 ( I ) kg 4,5000000 0,29 39,15 8 pacotes argamassa ACII

405,06

2155,81

6

6.1 73954/002 ( C ) 90,00 m²

6.1.1 7356 ( I ) l 0,1700000 16,66 254,90 2 latas 18 litros

6.1.2 3767 ( I ) unid. 0,2500000 0,46 10,35 100 unidades lixa 80

265,25

6.2 35,00 m²

6.2.1 7292 ( I ) l 0,1700000 16,66 99,13 1 lata 3,6 litros

6.2.2 3767 ( I ) unid. 0,2500000 0,46 4,03

103,15

368,40

4993,95

ORÇAMENTO SIMONE SILVA VASCONCELOS - Rua Guaruba, 303 Bombas

Data: 07-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
CONCRETO FRENTE CASA

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa, 

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Forro de PVC

Forro de PVC

Forro de PVC em régua de 100mm

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ESQUADRIAS

Esquadrias

 3 JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, SÉRIE 25, COM 4 FOLHAS PARA VIDRO 1,10X 1,10 M

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

Fio de cobre isolado 750V de 2,5mm2

cabo de cobre 450/750V 2,5mm

fita isolante adesiva anti-chama em rolos 29mmx5m

Total Subitem (R$):

Fio de cobre isolado 750V de 6,0mm2

cabo de cobre 450/750V 6,0mm

cabo de cobre 450/750V 6,0mm

fita isolante adesiva anti-chama em rolos 29mmx5m

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

Piso cerâmico padrão popular PEI 4 assentado sobre argamassa de cimento/cola

Cerâmica esmaltada extra ou 1ª qualidade para piso

Cimento Branco 

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

PINTURA

Pintura latex  acrílica – 2 demãos

Tinta latex acrílica

Lixa para parede

Total Subitem (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Pintura esmalte– 2 demãos

TINTA ESMALTE SINTETICO ALTO BRILHO

Lixa para parede

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)
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Valéria I. de Melo - Sassafras, 3º casa na subida Conceição

ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1 73942/002 ( C ) 18,48 Kg

1.1.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 101,64 11 barras

1.1.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 2,59 2 kg

104,23

1.2 47,00 Kg

1.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 200,08 10 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 9,87

209,95

1.3 73406 ( C ) 1,00 m³

1.3.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 51,28 0,5 m³

1.3.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 156,00 4 sacos cimento

1.3.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 58,07 0,5 m³

265,34

579,52

2

2.1 73935/5 ( C ) 5,00 m²

2.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 110,00 250 unidades

2.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 24,58 3 sacos cimento

134,58 0,5 m³ areia média

134,58

3

2.4 94,00 m²

2.4.1 116 ( I ) m³ 2,7000000 3,36 852,77 28 conj Kit

852,77

3.2.1 3743  ( I) 17,50 m² 1,0000000 24,14 422,45

422,45

1275,22

4

4.1

4.1.1 3433 ( I ) 3,30 m² 1,0000000 297,00 980,10

4.1.2 5002 ( I ) PORTA MADEIRA REGIONAL CORRER P/ VIDRO E = 3CM 2 x 2,25 m 4,50 m² 1,0000000 252,00 1134,00

2114,10

4.2 UNID. 

4.2.1 11365 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 110 110,00

4.2.2 3097 ( I ) 1,00 UNID. 1,000000 26,00 26,00

4.2.3 2418 ( I ) DOBRADICA (TIPO LEVE) DE FERRO, COM ACABAMENTO GALVANIZADO (ZINCADO), 3,00 UNID. 1,000000 9,00 27,00

163,00

2277,10

5

5.1 73928/002 ( C ) 80,00 m²

5.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 158,49 3 sacos cimento

158,49 1 m³ areia media

5.2 73927/009 ( C ) 80,00 m²

5.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 541,81 7 sacos cimento

541,81 1,5 m³ areia média

700,30 10 sacos cal

4966,72

Data: 05-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
Construçao escada

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa, 

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

COBERTURA/FORRO

Impermeabilizaçao da Laje de cobertura

Revestimento Impermeabilizante Semi-Flexível BI-Componente 

Total Subitem (R$):

LAJE PRE-MOLDADA DE PISO CONVENCIONAL SOBRECARGA 200KG/M2 VAO ATE 3,50M 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ESQUADRIAS

Esquadrias

JANELA MADEIRA REGIONAL 2A ABRIR TP VENEZIANA / VIDRO 3 x 1,30

Total Subitem (R$):

Porta interna abertura direita

PORTA EUCATEX EUCADUR PRONTA PARA PINTURA 70 X 210 X 3,5CM

FECHADURA EMBUTIR P/ PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA - LINHA POPULAR

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

Total Subitem (R$):

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

Valéria I. Melo Sassafras, 3º casa na subida 

CConceição 
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ITEM SUBITEM REFERÊNCIA SINAPI QUANT. UNID. COEF. CUSTO UNIT. (R$) CUSTO TOTAL (R$) QUANT. UNID. complemento
1

1.1

1.1.2 4718 ( I ) 4,00 m³ 1,000000 77,50 310,00

310,00

1.2 73942/002 ( C ) 40,00 Kg

1.2.1 39 ( I ) kg 1,100000 5 220,00 21 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,020000 7,00 5,60 2 kg

225,60

1.2 20,00 Kg

1.2.1 33 ( I ) kg 1,100000 3,87 85,14 4 barras

1.2.2 337 ( I ) Kg 0,030000 7,00 4,20

89,34

1.4 73406 ( C ) 1,00 m³

1.4.1 370 ( I ) m³ 0,7000000 73,25 51,28 0,5 m³

1.4.2 1379 ( I ) kg 325,0000000 0,48 156,00 7 sacos cimento

1.4.3 4718 ( I ) m³ 0,7666000 75,75 58,07 0,5 m³

265,34

1.3 83534 ( C ) 3,50 m³

1.3.1 5652 ( C ) m³ 1,0000000 237,32 830,62 14 sacos cimento

830,62 3,5 m³ areia média

1720,90

3

3.3 73946/ 001 ( C ) 60,00 m²

3.3.1 1289 ( I ) m² 1,0500000 11,24 708,12

3.3.2 1380 ( I ) kg 0,2500000 1,58 23,70

3.3.3 1381 ( I ) kg 4,5000000 0,29 78,30 15 sacos argamassa colante ACII

810,12

810,12

3

3.1 73935/5 ( C ) 30,00 m²

3.1.1 7267  ( I ) unid. 50,000000 0,44 660,00 250 unidades

3.1.2 73449 ( C ) m³ 0,014000 351,14 147,48 3 sacos cimento

807,48 0,5 m³ areia média

807,48

4

4.1

4.1.1 597 ( I ) 1,00 unid 1,0000000 255,00 255,00

255,00

255,00

5

5.1 73928/002 ( C ) 160,00 m²

5.1.1 4884 ( C ) m³ 0,0050000 396,23 316,98 3 sacos cimento

316,98 1 m³ areia media

5.2 73927/009 ( C ) 160,00 m²

5.2.1 73546 ( C ) m³ 0,0200000 338,63 1083,62 15 sacos cimento

1083,62 3 m³ areia média

1400,60 15 sacos cal

4994,10

REFORMA ZELIA GOMES CAMARGO - Rua Guaruba, 18 Bombas

Data: 07-04-2014  Explicação Componentes (c)

NOME DO SERVIÇO
REFORÇO DA ESTRUTURA E VIGA DE BALDRAME DO MURO

Preenchimento vigas baldrame

Pedra britada N. 2 - POSTO PEDREIRA / FORNECEDOR (SEM FRETE)

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-60 – 5,00mm

Aço CA-60 – 5,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Armadura CA-50 – 8,00mm para baldrame muro

Aço CA-50 – 8,00mm

Arame preto recozido para armação de ferragem 

Total Subitem  (R$):

Concreto fck 15MPa

Areia média 

Cimento portland composto CPII-32

Pedra britada nº 2

Total Subitem (R$):

Contrapiso traço 1:4:5 

Concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira 

Total Subitem  (R$):

TOTAL ITEM (R$)

PISOS

Piso cerâmico padrão popular PEI 4 assentado sobre argamassa de cimento/cola

Cerâmica esmaltada extra ou 1ª qualidade para piso

Cimento Branco 

Argamassa ou cimento colante em pó para fixação

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ALVENARIA

Alvenaria de bloco cerâmico 6 furos - 9x14x19cm - e=9cm

Bloco cerâmico vedação 6 furos – 9 x 14 x 19cm 

Argamassa cimento/areia 1:4 – preparo manual 

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

ESQUADRIAS

Esquadrias

 JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, SÉRIE 25, COM 4 FOLHAS PARA VIDRO 1,60 X 1,10 M

Total Subitem (R$):

TOTAL ITEM (R$)

REVESTIMENTO

Chapisco traço 1:3 (cimento e areia média) – 5mm

Argamassa traço 1:3 (cimento e areia) preparo manual

TOTAL ITEM (R$)

TOTAL GERAL  (R$):

Total Subitem (R$):

Reboco traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) – 2,0cm

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

Total Subitem (R$):
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                                                  ANEXO II 

 

 

MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2014 – ________ 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a) _____________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade Nº. ___________________ e CPF sob Nº. 

_____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Bombinhas, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________, CNPJ ________________, com sede 

__________________ bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame.  

 

Local e data. 

 

 
 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer 

envelope. 
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 ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 

 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, 

que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão n° 

_____/2014, do Município de Bombinhas (conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 

10.520/2002). 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do 

Pregão Presencial. 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer 

envelope. 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 

 

 Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as 

penas da lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.  

 Declara, também, que está obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua 

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação.  

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do 

Pregão Presencial. 
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ANEXO V 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR  

 

 

 

 

 Declaramos para fins de participação na ...........................................(preencher com o tipo de 

licitação) nº ...../..... (preencher o nº da licitação) que a empresa ............................................., 

CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores  

de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 

(dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos.  

 A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do 

contrato acarretará em rescisão deste.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial 
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ANEXO VI 
 

 MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

_______________,___ de ______________ de 2014 

 
EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE E FAX: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2014 – PMB – A presente 

licitação tem por objeto a: 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA COHAB 

CIDADÃ 2ª EDIÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS.” 

 

 

MENOR VALOR POR LOTE 

 

Item 
Especificação/

Descrição 
Quantidade Unidade  Marca  Valor Unitário Valor Total 

1       

     TOTAL R$ 

 
Valor total por extenso: …..................................................... 

 

Prazo para Pagamento: ....................................................  

 

Prazo de Entrega: …......................................................... 

 

Validade da proposta: ...................................................... 

 

Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 
 

Banco:...................Agência:............................... Conta-Corrente: ........................................... 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 
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ANEXO VII 

 

 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por 

_________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação, em cumprimento ao artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e data. 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E DO CONTADOR 

RESPONSÁVEL  

CARIMBO DA EMPRESA E DO CONTADOR 
 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

 Este documento deverá estar dentro do envelope de Proposta de Preço. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

ANEXO VIII 

 

Minuta de Contrato 

 

CONTRATO Nº ___/2014, cujo objeto 

é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NO 

PROGRAMA COHAB CIDADÃ 2ª EDIÇÃO 

NO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

BOMBINHAS e a EMPRESA 

_______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na Rua Baleia Jubarte, 328, neste ato representado pela 

Sra. ANA PAULA DA SILVA, Prefeita Municipal, pessoa jurídica de direito público no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, designado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________, com sede à Rua _________________, nº ____, neste ato representado pelo 

Sr. ____________________________, portador do CPF nº ____________________, brasileiro, 

solteiro/casado, residente e domiciliado à Rua __________________, nº ____, que apresentou os 

documentos exigidos por Lei, denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e 

avençado e celebram, por força do presente instrumento para prestação dos serviços descritos na 

Cláusula Primeira – Do Objeto. O presente Contrato tem seu fundamento e finalidade na 

consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no processo licitatório na modalidade 

de Pregão Presencial nº 039/2014 – PMB, homologada em ___ de ___________ de 20__, regendo-

se pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, alterada pelas leis 8.8883/94 e 9.648/98 e legislação 

pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA COHAB CIDADÃ 2ª EDIÇÃO NO 

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme especificações e quantitativos descritos no presente 

Edital e em seu Anexo I, a ser fornecido pela Proponente vencedora, de acordo com as quantidades 

e especificações seguintes:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

. 

UNID PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1      

VALOR TOTAL R$    R$  

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: Caberá à Secretaria Municipal de 

Administração, a seu critério, a irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução do 

contrato e do Comportamento do Pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação, desta de 

fiscalizar seus responsáveis Técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 

 A existência e a atuação da fiscalização da Secretaria Municipal de Administração em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 

objeto contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato a ser firmado com a 

Proponente vencedora será de ___ de ________de 20__ a __ de ___________ de 20__, respeitadas 

as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – A CONTRATANTE obriga-

se a: 

a)  Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento 

convocatório; 

b)  Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não estiverem de acordo com as 

especificações do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A CONTRATADA se 

compromete: 

 

5.1 A CONTRATADA, além dos demais encargos previstos neste contrato e em seus anexos que o 

integram, obrigam-se a: 

1. Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por 

todas as despesas decorrentes da execução do contrato; 

2. Entregar os objetos licitados de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta; 

3. Fornecer e arcar com todas as despesas relativas ao objeto licitado; 

4. Atender dentro dos prazos previamente acordados a quaisquer exigências da fiscalização do 

CONTRATANTE, inerentes ao objeto; 

5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

6. Emitir nota fiscal eletrônica. 

 

5.2 OBSERVAÇOES ÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1 – Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens de origem, acompanhadas da Nota 

Fiscal; 

5.2.2 – Os materiais deverão ser entregues de acordo com as marcas apresentadas nas Autorizações 

de Fornecimento; 

5.2.3 – Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de fabricação, adulteração de 

qualidade/quantidade ou eventual alteração em suas características, no prazo de sua validade, desde 
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que não causada por falha da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem qualquer 

ônus à Contratante, a contar da data de recebimento da notificação formal da Contratante; 

5.2.4 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com a solicitação da Prefeitura Municipal de 

Bombinhas, nas casas dos beneficiários, nos endereços indicados neste Anexo. 

5.2.5 - Os materiais licitados deverão ser fornecidos de forma parcelada, sendo as entregas no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento pela(s) 

adjudicatária(s). 

5.2.6 Acondicionar os materiais em embalagem adequada, preferencialmente que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento. 

5.2.7 Todos os materiais ofertados deverão obedecer às especificações técnicas e legislações 

pertinentes quando normatizados. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o 

seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da prestação dos serviços será exercida 

por um representante do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Cabe a 

CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando a 

atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução de responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela 

execução dos serviços efetivamente prestados, a importância de R$ _________ 

(____________________________). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos preços acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos e indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 

importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento do objeto do presente instrumento, 

inclusive o frete, à carga e descarga, que correrão por sua conta e risco. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá no presente exercício a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

4.4.90.51.93.00.00.00 (129/2014). 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO:  

1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços mediante a 

apresentação da Autorização de Fornecimento, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal Eletrônica 

com o devido aceite; 
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2. A Prefeitura de Bombinhas reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa 

ganhadora, quando esta houver cumprido com o objeto deste edital conforme cláusulas contratuais. 

3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, não caracterizando 

atraso por parte do Município. 

4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser entregue na sede da 

CONTRATANTE quando da conclusão e aceitação do objeto, sendo que em caso de atraso na 

apresentação da fatura na sede da CONTRANTE, a data de vencimento será automaticamente 

postergada por prazo igual ao do atraso verificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE: Os preços indicados na cláusula sétima são fixos e 

irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES: A 

CONTRATADA não poderá subcontratar, totalmente ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 

como não serão admitidos consórcios, associações, cessões ou transferência, fusão, cisão ou 

incorporação para a prestação dos serviços relativos a esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PENALIDADE: Pela inexecução total ou parcial do 

objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou ora na execução, inadimplemento e não veracidade de 

informações, garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada a CONTRATADA, segundo a extensão 

da falta, as penalidades previstas em Lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA MULTA: As multas serão aplicadas em conformidade com os 

percentuais a seguir estabelecidos sobre o valor contratual: 

a) 1% (um por cento) ao dia por atraso na entrega dos produtos e execução do serviço;  

b) 5% (cinco por cento) por inadimplência, sendo esta última dobrável no caso de reincidência; 

c) além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a prestação de serviço se a 

irregularidade não for sanada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – OUTRAS PENALIDADES: Em função da natureza da infração, a 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as penas de suspensão temporária do direito 

de prestar serviços e impedimento de contratar com a Administração, por prazo superior a 02 (dois) 

anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: O inadimplemento das Cláusulas e 

condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA assegurará a 
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CONTRATANTE nos termos da Seção V da lei nº 8666/93, o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento. Fica a critério do Secretário da Administração ou AUTORIDADE superior, declarar 

rescindido o Contrato, nos termos desta Cláusula, ou aplicar a multa de que trata este Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão com fundamento em um dos incisos do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93, poderá a critério do CONTRATANTE, ensejar a assunção imediata do objeto contratual 

bem como das instalações, equipamentos, material em face ao princípio da continuidade, art. 80 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) A CONTRATADA não poderá divulgar ou publicar relatórios, ilustrações, entrevistas ou 

detalhes dos serviços objeto do contrato. 

b) Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, das cláusulas do contrato e seus anexos, tal fato não poderá 

liberar, desonerar, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

c) A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 

Pregão Presencial n. 039/2014 – PMB, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 

inclusive quanto à obrigatoriedade de manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Para dirimir todas as questões oriundas do presente 

Contrato, é competente o Juízo da Comarca do Município de Porto Belo – SC. 

 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se – o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual após lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE, CONTRATADO e testemunhas. 

  

 

 

 

 

Bombinhas (SC), ___ de ______ de 2014. 

PELA CONTRATANTE: 
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MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 

ANA PAULA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

    

PELA CONTRATADA: 

 

EMPRESA 

CNPJ 

REPRESENTANTE 

CPF 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome 

CPF 

Assinatura 

Nome 

CPF 

Assinatura 

 

 


